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ÍTENS DESCRçÃO QNT TIARCA
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MUNICíPIo DETIO HUGO/RS I

TERTO DE CONTRATO DE COTTPRA I{O
53r.a2s, euE FAzEt ENTRE st turtcipro
DETIO HUGO EA EÍIPRESACH3 ELETRO E
ELETRÔNICOS LTDA.

O MUNICÍP|O DE TIO HUGO, com sêde na Rua Venezuela 285, Baino progresso,
na cidade de Tio Hugo/RS, inscrito no CNPJ sob o no M.207.ô38rc001-59, neste ato
representada pela PREFETTO MUNtCtpAL EM EXERCICIO, Sr. ONETDE GAycER,
e CPF n" 582.291.16GS1 , residente e domiciliada na Rua São Paulo, no 224, bairro
São Cristóvâo, nesta cidade de Tro Hugo/RS, CEP: 993f5-{D0, doravante
denominada CONÍRATANTE, e a empresa CH3 ELETRO E ELETRôN|COS LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 39.581.101/0001-39, sediada no endereço Q SHCS CR
516, bloco B, no69, Pavimento 1, Parte C099, Asa Sul, no município de Brasília/DF,
CEP 70381-525, dorevantê des§nada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Sr. GABRIEL RUAN FERRÃO CHAVES, inscrito no CPF no 012.141.75í.,47, tendo
em vista o que consta no Processo no 2026.ü)3/0022, e em obseívânciâ às
dispooições da Lei rf 14.133D02'1, da Lei no 123/2006 e Decreto Municipal
I 364,nA23, resolvem celebrar o presêntê TeÍmo de Contrato, deconente do Prcgão
Eloúrônico no (10812026, mediante as cláusulas e condig6es a seguir enunciadas.

í. CúUSULAPRITEIRA.OB'ETO.

l.t. O objeto do presente Tenmo de Contrâto é a aquisiçáo de Equipamentos e
Suprimentos de lnformátiea, objetivando aEnder as necessidades das Secretárias de
Saúde e Aseistência Social, coníorme especiflcâções e quanütativos estabelecidos
no Termo de Referência, anexo do Edital.

í.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de tran§crição.

í.3. Discriminação do obieto:

VALOR
UMTÁRlO

VALOR
TOTAL



Urn ôovo pct!. pc.c o íutuE

Notebook 15,6" - SSD 240 GB
/ I GB RAM / lMndows 11:
Notebook de uso
administratívo, de marca de
rebrência no mercado ou
equivalente em qualidade edesempenho, com
configuraçâo adequada para
aplicâçÕes de escritório e
videoconÍerência. Processador
mínimo Intel CoÍe i5 ou AMD
Ryzen 5 (ou equivalente em
desempenho); memória RAM
mínima de 8 GB;
armazênamerüo em SSD com
capacidade minima de 240 GB;
tela de 15,6 polegadas com
resolução HD ou superior;
teclado com teclado numérico
integrado; webcam integrada;
conectividade lÂ,i-Fi 802.1 1ac
(ou superior) e Bluetooth; porta
de vídeo HDMI; portas USB
compatíveis; sistema

03 UND
HQ / NHJ-
w11-Ct52 R$ 3.034,75 R$ 9.1M,25

operacional Microsofr \Mndows
11 original, com licença válida e
ativaÉo legal; batêria com
aúonomia compatÍvel comjomada de trabalho;
fonte/carregador original do
Íabricante; produto novo,
original e lacrado de fábrica;
nâo serão aceitos produtos
recondicionados; garentia
mínima de 12 meses.
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VALOR TOTAL: NOVE ÍúlL, CENTO E QUATRO REAIS E VINTE E CINCO
CENTAVOS. R$ 9.1(}{,25

MUNrcíPIO DE TIO HUGO/RS

25

2. CúUSULASEGUNDA-VIGÊilCN.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele de 90 (noventa) dias
fixado no Termo de Rebrência, com inicio na data de '18/05/2026 e encerramênto em
1710g12026, pronogável na formâ do art. 107 da Lei no 14.133P,021.
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3. CúUSULA TERCETRA - PREçO.

3.1. O valor do presente Termo de ContÍato é de Rg 9.104,25 (nove mil, cento e
quatro reais e vinte e cinco centavos).

3-2- No valor acima etáo induídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
deconentes d? exêcução contratual, inclusive tÍibúos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, prwidenciários, Íiscaie e comerciais incidentes, taxa de
edministração, tete, sêguÍo e oulÍos necessários âo cumprimento integral do objeto
da csntratâçâo.

4. GúUSUI.AQUÀRTA-MTAçÃOORçAIEilTÁruA.

1.1. As despesas deconentes destâ confalação estio programadas em dotação
oÍçamentária pr@rie, prwista no orçamento do Municlpio, para o exercÍcio de 2026,
na dassificeÉo abaixo:

Órgão: 05 -Secretaria da Saúde
Atividade: 1020 -Aquisiçâo de Móvêis ê Equip. p/ Secret. da §aúde
Elemênto: 4490520000000 - Equipamêntos e Metêriel Permanente

Ôrgão: 05 - Secretaria da Saúde
Atividade: 2040 - Manut das Alivil. Da Unidade Básica de Sãúde
Elenenb: 3390300000000 - Matedal de Gonsumo

Ôrgão: 01 -Secretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidariedade em Ação
Elemento: 339030000000 -Matedal de Consumo

Órgâo: 01 §ecretaria Ass'stência Social
Atividade: 2047 - Solittariedade em Açâo
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Órgão: 01- Secretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solktariedade em Ação
Elemenlo: 11490520000000 - Eguip.e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAiIET{TO E CRITÉROS DE ATUALIZAçÃO
MONETÁRIA.

5.í. O prazo para pagamento e demais condiçóes a ele referentes en@ntram-se
no Termo de ReíeÉncia, que se dará até 30(tdnta) dias a contar do recebimento
definitivo do objeto.
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Órgão: 01 -Secretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solktariedade êm Açâo
Elemento: 339030000000 lrlaterial de Consumo

N
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5.2. Êm caso de atreso dê pagâmento, motivado pela Administração pública, o
valor a ser pago será alualizado financeiramente desse a dáa pievista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o lndice do lpCA do
mês anterior ao pagamento da parcela.

6, CúUSUI.A§EXTA-REAJUSTE.

6,t. As regras acerca do reajuste do velor contratual são as estabelecidâs no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA sÉTmÂ _ REPAGTUAçÃo E REEQUILIBR|o

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado d€ rêpactuaÉo de preços será
de 10(dez) dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do ContÍatado de restabelecimento do
quilibÍio econômico-financeiro do contrato de preços será de 10 dias úteis.

8. cúu§urÁ orAvA - GARANTTA oE ExEcuçÃo.

8.í. Náo havêrá êxigência de garantia de execuçâo para a presente conlrataçáo.

9,í, As condiçÕês dê êntrega e recêbimento do objeto seo aquelas previstas no
Termo de ReÍerência, anexo ao Editâ|. Quê iêÍá do prazo máximo de 30 (kinta)
dias a contar do rccebimento da Ordem de Compra e Nota de Emprênho.

ro. cúu§ULADÉcilA-FrscALrzAçÂo.

It. CúUSUIá DÉCMA PRIiIEIRA - OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

í2.í. As sangões referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
dê Rêferência, anexo do Edital
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9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIIIET{TO DO OBJETO,

í0.1. A fiscalização da execução do objeto será eíetuada por
ComissãolRepresentante designado pêla CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência, ânexo do EditâI.

í1.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo do Edital.

í2. CúUSULA DÉCmA SEGUNDA - SANçÕES ADtlillSTRÀTlVAS.



í3. CLÁUSULA DÉCmA TERCETRA - EXTTNçÃO.

I3.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

Í3.4.í. Balanço dos evêntos contÍatuais iá ompridoo ou parcialmente
cumpÍidos;

11.1.1.
finanoeira;

Caucionar ou utilizar este Termo de Conffio para quaQuer operação

14,1.2. lntenomper a execrJção contratual sob alegago de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CúU§UI"A DÉCmÀ QUTNTA - ALTERAçÔES.

'15.í, Eventuais alterações contrâtuais rêgêr-sê.ão peta disciplina do art. 124 da Lei
no 14.133/2021.

cinm por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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{3.í.í. Por ato unilateral e escrito da MministÍação, nas situações prêvistes no
inciso ldo aÍt. 138 da Lei no 14.13312021, e com as consequênéias indicadas no
art. 139 da mesma Lei, sem prejuÍzo da aplicaçáo das sanções previstas no Termo
de RebÍência, anexo ao Edital;

13.7.2. Am§avelmente, nos bnnos do art. í38, inciso ll, da Lei no 14JE3n021.

í 3.2. A extinção conffi.ral derrerá ser furmalmente mdivada nos autos de processo
administrâtivo assegurado à CONTRATADA o direito à prêvia e ampla defesa,
verificada a oconência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no 14.1É,3n021 .

í3.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rêscisâo administrativa prevista no aÍt. 115 da Lei no 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÂO SER,{ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO
DOS SEGUINTESA§PECTOS, CONFORME O CASO:

13.,í.2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e airÉa devidos;

í3.4.3. lndenizações e multas.

14. CúU§ULÁ DÉCmA QUARTA - VEDAçÔES.

t4.í. É VEDADO À CONTRATADA:

í5.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mêsmâs condiçÕês contratuais, os
acÍéscimos ou supÍessôes que se fizere|n necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
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16.3. As supÍessõs resultant$ de acordo celebrado enhe es partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinie e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

íô. GúUSULA DÉCmA SEXrA - DOS CASOS O[|SSOS.

í6.í. Oe casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposiçÕes contidas na Lei no 14.133f2021e demais normas de licitações e contratos
administraüvos e, subsidiariamente, segundo as noÍmas e princlpios gêrais dos
conffios.

í7. cúusuLA DÉcrttrA sÉÍilrA'puBLrcAçÃo.

l7.l- lndrmbiÉ à CONTRATANTE prwidenciar a publicação deste instumento, por
extrato, no Diário O{icial, de âcodo com o pÍêvisto na Lei no '14.133f2021.

t8. CúUSULA DÉCIIAOITAVA-FORO.

í8.1. É eleito o Foro da Comarca de NãoMe-Toque/RS para dirimir os litigios que
deconercm da execução deste Termo de Contrato que nâo pos6am §er compostos
pela conciliação, coníoÍmê art. 92, §ío da Lei no 14.133t2O21.

Para firmeza e validadê do pacluado, o pÍesente TêÍmo de Contrato bi hvrado ent
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado
pêlos contreênt§.

Tio Hugo/RS, í8 de maio de 2026.

9^)
Respon legal da CONTRATANTE

ONEIDE GAYGER
nesponsavàt bg"l a, cotlinnrnon
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